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Formosa, 16 de junho 2020. 

Conforme contato por telefone, onde já mencionamos que, gostaríamos de convidá-
los à submeter suas propostas técnicas e comerciais, para o processo seletivo 
emergencial do Hospital de Campanha, implantado nas dependências do Hospital 
Municipal de Formosa Dr. César Saad Fayad, tendo em vista que, o IMED - Instituto 
de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, assumiu, em caráter de emergência, o 
gerenciamento, operacionalização e à execução das atividades do Hospital de 
Campanha de Formosa, localizado na Avenida Maestro João Diniz do Espirito 
Santo, s/n. - Parque Laguna II, Formosa - GO, CEP: 73.801-430, para atendimento 
em regime de 24 horas por dia, de casos de coronavírus e/ou síndromes 
respiratórias agudas, por um período do 180 dias, contados da data de 19/05/2020, 
segue nossa solicitação formal. 

Diante desse cenário, solicitamos o envio de uma proposta de trabalho, também em 
caráter de emergência, para a prestação dos serviços definida no escopo abaixo: 

1. Período do contrato firmado entre IMED e SES/GO: 180 dias, de 19.05.2020 a
15.11.2020

2. Contrato firmado com a SES/GO n. 026/2020

3. Perfil da unidade: Casos de coronavírus e/ou síndromes respiratórias agudas,
dispondo de 10 leitos Críticos e 60 Leitos Semicríticos (a serem implantados
gradualmente)

Processo 

Seletivo 

2020 

CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO 
NA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES PERTENCENTES AOS 
GRUPOS A (POTENCIALMENTE INFECTANTES COM 
PRESENÇA DE AGENTES BIOLÓGICOS), GRUPO B 

(RESÍDUOS QUÍMICOS) E GRUPO E (RESÍDUOS PERFURO 
CORTANTES) 
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4. Vigência do Contrato de Prestação de Serviços: Início Imediato, Encerramento em
15.11.2020, podendo o mesmo ser imediatamente rescindido caso ocorra o
término antecipado do respectivo Contrato de Gestão.

6. Pagamento: O pagamento pela prestação dos serviços está condicionado ao
recebimento dos respectivos repasses a serem realizados pela Secretaria de
Estado de Saúde de Goiás.

6. Contrato: A prestação de serviços será regulada através da formalização de um
Contrato com IMED.

7. Escopo da Prestação de Serviços: Definido no Anexo, desse e-mail.

A Unidade está à disposição para receber sua visita para uma possível vistoria, caso 
seja de seu interesse, com agendamento prévio. 

Aguardamos o envio da Proposta Técnica e Comercial, nos termos acima 
dispostos, em caráter de urgência, devidamente assinada pelo Representante 
Legal, 

Atenciosamente, 

Processo Seletivo Formosa 

processo.seletivo@hospital-formosa.org.br 

Hospital de Campanha de Formosa

mailto:processo.seletivo@hospital-formosa.org.br
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ANEXO I 
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: A prestação dos serviços contempla as seguintes 

atividades: 

A CONTRATADA deverá fornecer recipientes para acondicionamento dos resíduos 

dos grupos A, B e E, em número suficiente para o armazenamento interno e externo. 

Todos os carros coletores deverão ser identificados, na parte externa, com 

logomarca, nome e telefone da CONTRATADA. 

A identificação dos carros coletores e bombonas poderá ser feita com etiquetas 

adesivas, desde que as mesmas sejam resistentes aos processos de higienização e 

trocadas sempre que necessário. 

Os carros coletores, bombonas e recipientes devem atender as especificações 

abaixo: 

- Os Resíduos de Serviços de Saúde deverão ser acondicionados em carros 

coletores de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) de 120, 240, 400 ou mais litros, 

com tampa e rodas revestidas em material que impeçam ruídos, válvula de dreno no 

fundo (somente para os recipientes com mais de 400 litros), cantos e arestas 

arredondados, devidamente identificados. 

- O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A 

(resíduo infectante) e E (perfuro cortante) deve ser de cor branca, identificados com 

a inscrição de ”RESÍDUO INFECTANTE” e símbolo de risco associado constante na 

NBR 7500. 

- A Proponente deverá fornecer recipientes específicos para o acondicionamento 

das lâmpadas, identificados com a inscrição de ”RESÍDUO QUÍMICO” e símbolo de 

risco associado constante na NBR 7500/09, além de embalagens que evitem sua 

quebra. 

- A Proponente deverá fornecer para acondicionamento dos resíduos do grupo B 

(resíduo químico) líquidos, bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 

tampa rosqueada e vedante, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 10 (dez), 

20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros. Identificadas com a inscrição de “RESÍDUO 
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QUÍMICO - REVELADOR”, “RESÍDUO QUÍMICO - FIXADOR” e símbolo de risco 

associado constante na NBR 7500. 

- A Proponente deverá fornecer para acondicionamento dos resíduos potencialmente 

perigosos (pilhas, baterias), bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 

tampa rosqueada, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 5 (cinco), 10 (dez), 

20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros. Identificados com a inscrição “PILHAS/BATERIAS”. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADOS À COLETA E TRANSPORTE 

EXTERNO 

A coleta dos resíduos dos grupos A (A4) e E deverá ser realizada diariamente, 07 

(sete) dias por semana (ou em dias acordados entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA), em horários acordados entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

Deverá haver um controle de pesagem dos resíduos hospitalares coletados na 

Unidade de Saúde, o qual deverá ser assinado diariamente pelos 

colaboradores/prepostos das partes ao final de cada pesagem. 

A coleta dos resíduos dos grupos B e A (A1, A2, A3 e A5, infectante para 

tratamento) deverá ser realizada em datas agendadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

Poderão ser estabelecidas rotas semanais, quinzenais ou mensais, de acordo com o 

quantitativo de resíduos gerados pela Unidade. 

As lâmpadas fluorescentes e eletrônicas serão recolhidas por unidade e 

acondicionadas em embalagens que evitem a sua quebra. 

O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em veículos 

adequados para este tipo de serviço, conforme legislação vigente. 

O transporte dos resíduos deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e 

atender as legislações vigentes sobre o transporte de resíduos de serviços de 

saúde. 
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A coleta de resíduos do grupo A  e  E deverá ser realizada por veículo sem sistema 

de compactação, aceitando-se os de baixa compactação. 

DESTINAÇÃO FINAL 

A destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser feita em aterro 

sanitário devidamente licenciado no âmbito do Município de Luziania e Estado de 

Goiás, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com as 

legislações vigentes. 

A destinação final dos resíduos químicos, após incineração, deverá ser feita pela 

CONTRATADA somente em aterro Classe I devidamente licenciado por órgão 

ambiental, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com 

as legislações vigentes. 

 

Quantitativo mensal estimado por GRUPO: 

Grupo A + Grupo E = aproximadamente 2.000 Kgs/mês. 

Grupo B = aproximadamente 500 Kgs/mês. 

Os preços ofertados pelas empresas interessadas em participar do processo seletivo 

deverão ser expressos em reais (R$), tendo com base o valor unitário por 

quilograma de resíduo hospitalar (preço / Kg). 

 

ESPECIFICAÇÕES:  

- Experiência: 1 (ano) na execução das atividades desta descritivo, devidamente 

comprovada. 
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Formosa, 23 de junho de 2020  

 

ATA DE DECLARAÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 

CARÁTER DE EMERGÊNCIA, DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES, PARA O HOSPITAL DE CAMPANHA DE FORMOSA 

 

CONSIDERANDO: 

A – A notória situação de excepcional anormalidade instalada em face da pandemia trazida com o 

advento da COVID-19, a qual tem exigido, em âmbito mundial, esforços imediatos e veementes para 

fins de minimizar os danos que se instalarão sobre a população, em especial a população usuária do 

SUS; e 

B – a publicação do Decreto n. 9633, de 13.03.20, do Governador do Estado de Goiás, que decretou 

estado de emergência na Saúde Pública de Goiás, em razão da disseminação do novo Coronavírus, 

bem como o Decreto 9.637, de 17.03.20, que o complementou e o alterou, além do advento do 

Decreto Legislativo 501, de 26.03.20, que reconhece o estado de calamidade pública em Goiás; 

C – que em 15.05.2020 foi outorgado o Contrato de Gestão n. 26/2020 – SES, celebrado com o Estado de 

Goiás, por intermédio da Secretaria de Saúde de Goiás, com vistas ao gerenciamento, operacionalização e 

execução de ações e serviços de saúde no HOSPITAL DE CAMPANHA no Hospital Municipal de Formosa, 

em caráter emergencial, conforme Despacho da PGE/GO; 

 

O IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, associação civil sem fins 

lucrativos de apoio à gestão de saúde, qualificado pelo Decreto Estadual nº 8.150, de 23 de abril de 

2014, como Organização Social de Saúde no Estado de Goiás, torna público aos interessados que 

após o recebimento de cotações para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, para fins de suporte às atividades 

de gestão desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Municipal de Formosa, Hospital de 

Campanha,  efetuou a análise das mesmas e que a melhor proposta foi: 
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STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA. 

Rua Viriato Correia, nº 83, 1º andar, Boa Viagem, Recife-PE, CEP.: 51.030-510 

CNPJ/MF nº 01.568.077/0001-25 

EMAIL: julio.cesar@stericycle.com 

 

Informa que as condições estabelecidas foram atendidas e que apresentou o melhor preço, sagrando-

se vencedora, devendo ser paga mediante a multiplicação do total de resíduos hospitalares coletados 

no mês (Kgs) pelo valor unitário de cada quilograma, qual seja: R$ 3,30 (três reais e trinta 

centavos), limitado a um quantitativo de 2.500 Kgs por mês, sendo destes i) 2.000 Kgs/mês de 

resíduos dos Grupo “A” e “E” e ii) 500 Kgs/mês de resíduos do Grupo “B”. 

A empresa vencedora é convocada para a imediata assinatura do contrato de prestação de serviços 

bem como apresentar toda a documentação complementar pertinente à contratação. 

 
 
Formosa, 23 de junho de 2020. 
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